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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 02.981.545/0001-51 

Aviso de 

~ CONTRATAÇÃO 
DIRETA 
07/2024 

CONTRATANTE (930528) 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ I PARANÁ 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ELETRICISTA EM MANUTENÇÃO PREDIAL, PARA ATENDER A 
NECESSIDADE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR 

'"' VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 36.000,00 

DATA DA SESSÃO 
De 28/08/2024 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 08h até 14h (horário de Brasília - DF) 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 

;;:,::::: Bailce o APP Comprasgov.br 
</:-----e-apresente sua.proposta• 
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CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO J OÃO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 02.981.54510001-51 

PADRONIZAÇÃO PELO GOVERNO FEDERAL 
AVISO OE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA Nº 07/2024 

(Processo Administrativo 13/2024) 

Toma-se público que a CÂMARA MUNICIPAL OE SÃO JOÃO 00 CAIUA-PR, com sede no endereço indicado 
no rodapé, representado por seu Presidente, em exercicio, conforme autorização expedida ~o processo 
administrativo supracitado realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento (menor preço por item), na 
hipótese do art. 75, //, nos termos da Lei n.0 14.133, de 1° de abril de 2021, da Decreto Municipal nº 05.2022, e 
demais normas aplicáveis. 

Data da sessão: 28/08/2024. 

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 
Link para acessar a contratação: https://pncp.gov.br/app/editais?a=&paaina=1 
Link plataforma comprasnet: www.gov.br/compras 
Critério de Julgamento: menor preço por ITEM. 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por dispensa 
de licitação, de CONTRATAÇÃO i?E EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE 
ELETRICISTA EM MANUTENÇAO PREDIAL, PARA ATENDER A NECESSIDADE DA CAMARA 
MUNICIPAL OE SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo constante do termo de referência. 

1.2.1.Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus Anexos quanto ás especificações do objeto. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal -Compras.gov.br, 
disponível no Portal de Compras do Governo Federal. no endereço eletrônico www.gov.br/compras. 

2.1.1.0 procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas ­
PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro 
Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que 
pretende atender. 

2.1.2.0 Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pçlo aplicativo Compras.gov.br. 

2.1 .3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 
no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade 
promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1.Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
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CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUA 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ: 02.981.54510001-51 

2.2.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3.Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurldica, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) 

C) 

d) 

e) 

1) 

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

Pessoa flsica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

Pessoa física ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissao de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. O disposto na alínea •c• aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, t isica ou jurídica, com o intuito de bur1ar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o íffcito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurldica do fornecedor; 

2.2.4.organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5.sociedades cooperatNas. 

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da d ispensa eletrônica ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exerclcio ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9º da Lei n.0 14.133, de 2021 . 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da d ispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a 

Rua, Vereador Antônio Garcia Peres nº 67 4, Centro, CEP: 87-7 4-0--000 
E-mail: camara.sjc@bof.com.br I Licitação 
Site: www.cmsaojoaodocaiua.pr.gov .br 

Página 4 133 



CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
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CNPJ: 02.981.545/0001-51 

~ o for o caso, e o preço ou o desconto, 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto, 
ofertados, vinculam a Contratada. 

3.5. A proponente deverá apresentar declaração de que sua proposta comi;ireende a integralidade dos custos 
l)ara atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal , nas leis trabalhistas, nas 
,iormas 1nfralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de aJustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das repostas. 

3.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3. 7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

3.8. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo ás seguintes declarações: 

3.10.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

3.10.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 

3.10.3. Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 
firmes e verdadeiras; 

3.10.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213191. 

3.10.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
r. XXXIII. da Constituição: 

3.11. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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3.12. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º. da Lei n.º 
14.133. de 2021. 

3.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar 
sua proposta inicial, a parametrização de valor final mfnimo. com o registro do seu lance final aceitável 
(menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.13. 1. Feita essa opção os lances serao enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites 
cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mlnimo entre lances previsto neste aviso. 

3. 13. 1. 1. Sem prejulzo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente. na forma 
da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.13.2. O valor final mfnimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não 
assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.13.3. O valor mfnimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o 
órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderllo ser conhecidos dos 
fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônioo, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 
aviso. 

4.2. Iniciada a etapa oompetitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

4.2.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último 
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, send~ tais lances 
definidos oomo 'lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2.0 intervalo mlnimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de acordo com o 
estabelecido em cada lote no sistema. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 
sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, ooncorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Ourante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do me7oor lance ou 

do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 

com o ordenamento e divul a o dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classifica • o. 
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5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a 
contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida a melhor proposta com preço compatfvel ao estipulado pela Adminisftaçiio. 

5.2.2.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classfficados, exclusivamente por meio do 
sistema, respeitada a ordem de classfficação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razao de sua proposta permanacer acima do preço máximo definido para a 
contratação. 

5.3. Em qualquer caso. concluída a negociação, se houver. o resultado será registrado na ata do procedimento 
da dis ensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será interior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.5.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encominhor o documentação de hobilitoção, omdo 
que hojo alguma restrição de reguloridode fisco/ e rrobo/histo, nos termos do ort. 43, § 1• do LC nt 123, de 2006. 

5.5.2. Havendo alguma restrição no comprovoç/10 do reguloridode fisco/ dos microempresas e empresas de pequeno 
porte, seró ossegurado o prazo de OS (cinco} dias úteis, cujo termo inicial corresponderó oo momento em que o proponente 
for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, o critério do Município de São João do Caiuá-PR, poro 
o regu/arizoçlío da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativos ou 
positivos com efeito de certidão negotiva. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.6.1. Ccntivar vícios insanáveis; 
5.6.2.Não obedecer às especfficações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos: 
5.6.3.Apresentar preços inexequlveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
5.6.4.Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçao: 
5.6 .5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável. 
5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar 

a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
5.7.1.For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatlveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa niio tenha 
estabelecido limites mlnimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5. 7.2.Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores áqueles f1Xados em 
instrumentos de caràter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 
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5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, a Administraçao poderá efetuar diligências, o vencedor deverá 
apesentar declaração atestando o cumprimento do contrato pelo valor ofertado. 

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço. 

5.9.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substancia 
das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivei de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cablvel esse regime. 

5.1 O. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
, colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5. 11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no ·char a nova data e horário para 
a sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO 1 - DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA PARA HABIUTAÇAO deste aviso, será realizada por meio do SICAF nos documentos por 
ele abrangidos do fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

6.2. 

(art. 19. § 3°, da IN Seges/ME nº 67. de 2021). 
6.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
bl Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União 
(https://portaldatransparencia.gov.brlsancoes/consulta?cadastro=1%2C2): e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.brlsancoes/consulta?cadastro=1%2C2). 

6.3.1.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora. 
6.3.1. 1. Caso conste na Consulta de Situaçllo do Fornecedor a existéncia de OcofTéncias 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no respectivo Relatório. 

6.3.1.1.1. A tentatiVa de burla será verificada por meio dos vlncu/os societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestaçllo previamente à sua 
desclassificação 
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5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 
exequibilidade da proposta. 

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço. 

5.9.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 

5.9.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passivei de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.1 O. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no ' char a nova data e horário para 
a sua continuidade. 

5. 13. Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO 1 - DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA PARA HABILITAÇAO deste aviso, será realizada por meio do SICAF nos documentos por 
ele abrangidos do fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

6.2. 

(art. 19, § 3°. da IN Seges/ME nº 67. de 2021). 
6.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União 
(https:ffportaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2). 

6.3.1.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora. 
6.3. 1. 1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no respectivo Relatório. 

6.3.1. 1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vlnculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.1. 1.2. O fornecedor será convocado pare manifestação previamente à sua 
desclassificação 
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6.3.2.Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de condição 
de partici a o. 

6.4.2.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(Õe5) válida(s). 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 
digital. 

6.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

6. 7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 
técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

6.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

6.9. O fornecedor provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, ficará obrigado 
a comprovar os requisitos de habilitaçllo cumulativamente, isto é, somando as axigéncias do lote em que 
venceu lls do lote em que estiver concorrendo. a assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além 
da aplicação das sanções cabfveis. 

6.9.1.Nao havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitaçao recairá sobre o(s) 
lote{s) de menor{es) valor{es) cuja retirada(s) seja(m) sufic1ente(s) para a habilitação do fornecedor 
nos remanescentes. 

6.1 O. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.11 . Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 
Direta. 

6.11.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. 1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo da Contrato ou acertar instrumento equivalente. conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorizaçllo), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejulzo das sanções previstas neste 
Aviso de Contratação Direta. 
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7.2.1.Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrónico 
para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo 
eletrônico. 

7.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual pertodo, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente. emitida ao fornecedor adjudicado. 
implica o reconhecimento de que: 

7.3 .1.Referida Nota está subsütuindo o contrato, aplicando-se à refação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021: 

7.3.2.A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 

7.3.3.A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 
Lei n• 14. 133 de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 
mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 
vigência do contrato. 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 
155 da Lei n• 14.133, de 2021 , quais sejam: 

8. 1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3.Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1 .4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5.Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6.Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1. 7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

8.1.8.Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9.Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1 .1 O. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conl~,o entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo apôs o encerramento da fase de 
lances. 

8.1. 11. Praticar atos illcitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da lei nº 12.846 de 1° de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1. 12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
8.1.2 a 8.1. 7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no àmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipõtese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado â Contratante (art. 156 §9°) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa {art. 
156, §7°). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (arL 156. §8°). 

8. 7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

8.8 . A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da lei 
nº 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1°): 

8.1 O. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. As peculiaridades do caso concreto; 
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8.12. 

8.13. 

As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

Os danos que dela provierem para o Contratante; 

8 .14. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n• 14.133. de 2021, ou em outras leis de 
l icitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846. de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade juríd ica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas á pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, á pessoa jurídica S!!Cessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de d ireito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160) 

8.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e deciaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133 de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
nào conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente 
da Administração na respectiva notificação. 
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9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente 
da Administração na respectiva notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurldica, mediante despacho 
fundamentado. registrado em ata e acesslvel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo de contratação. 

9.1 O. Em caso de divergência entre disposições deste Avíso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrónico. 

9. 12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.12.1 . ANEXO 1- Documentação exigida para Habilitação 

9.12.2. ANEXO li • Termo de Referência; 

9.12.3. ANEXO 1/1 - Minuta de Termo de Contrato; 

9.12.4. ANEXO IV - Modelo Proposta de Preço; 

9.12.5. ANEXO V - Modelo Declaração Proteção ao menor; 

São João do Caiuá, PR, 20 de agosto de 20 
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1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas discriminadas nos itens a 
seguir: 

1.1 Habilitação jurldica 

1.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

1.1.2 Microempreendedor Individual• MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sitio https:/twww.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

1.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unlpessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de res ponsabilidade limitada • EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

1.1.4 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no Pais: portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada 
na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
OREI/ME n.0 77, de 18 de março de 2020; 

1.1 .5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

1.1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurldicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

1. 1 7 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

1.2 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 
1.2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
1.2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02110/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
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1.2.3 
1.2.4 

1.2.5 

1.2.6 

1.2.7 

prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXX.111, da Constituição; 
prova de Inexistência de débitos lnadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
1.2.6.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os beneflcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
n. 123. de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

prova de regularidade com a Fazenda Estadual a Municipal ou Distrital do domicilio ou 
sede do fornecedor, relativa á atividade em cujo exerclcio contrata ou concorre; 
1.2. 7 .1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou 

distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio 
ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva 
legislação de regência. 

1.3 Habilitação econômico-financeira: 
1.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

1.4 Habilitação Técnica: 

1.4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em caracterlsticas, 
quantidades e prazos compatlveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de ao menos 01 (um) atestado fornecido por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
1.4.2 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o Item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
1.4.3 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 
1.4.4 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 
1.4.5 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 
contrato que deu suporte á contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foram prestados os serv~s; 
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1.4.6 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
1.4. 7Na hipótese de o fornecedor nao atender ás exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ás 
especificações do objeto e as condições de habilitação. 
1.4.8 Constatado o atendimento ás exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 
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DISPENSA ELETRÓNICA 07/2024 

ANEXO li • TERMO DE REFERÊNCIA 

[Autor] 
1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS OE 

ELETRICISTA EM MANUTENÇÃO PREDIAL, PARA ATENDER A NECESSIDADE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁIPR ,conforme especificado na tabela abaixo: 

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Máximo 
R$ Total RS 

01 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS REFERENTE HORAS 300 RS 120,00 RS 36.000,00 
A HORA DE ELETRICISTA EM SERVIÇOS 
PREDIAIS 

VALOR TOTAL: RS 36.000 00 

2. JUSTIFICATIVA: A contratação de uma empresa especializada em prestação de serviços de eletricista para 
manutenção predial na Cãmara Municipal de São João do Caiua/PR se faz necessãria para garantir a 
continuidade, segurança e eficiência nas operações das instalações elétricas da instituição. 
Segurança e Conformidade: A manutenção predial adequada, especialmente no que tange às instalações 
elétricas, é essencial para prevenir acidentes, como curtos-circuitos, incêndios e choques elétricos. Profissionais 
capacitados garantem que as normas técnicas e de segurança sejam rigorosamente cumpridas, evitando riscos 
à integridade física dos servidores e ao patrimônio público. 
Manutenção Preventiva e Corretiva: Uma empresa especializada podera realizar manutenções preventivas, 
identificando e corrigindo problemas antes que se tomem críticos, além de estar disponível para intervenções 
corretivas emergenciais. Isso assegura o funcionamento contínuo das atividades da Câmara, sem ir'lterrupções 
causadas por falhas elétricas. 
Eficiência e Economia: A contratação de uma empresa especializada permite a utilização de recursos de forma 
mais eficiente. Profissionais experientes podem realizar os serviços com maior precisão e agilidade, reduzindo 
o tempo de inatividade e evitando custos adicionais com reparos emergenciais ou com o desgaste prematuro 
das instalações. 
Garantia de Qualidade: Empresas especializadas possuem ferramentas e equipamentos adequados, além de 
mão de obra qualificada, o que resulta em um serviço de maior qualidade e durabilidade, garantindo que as 
instalações elétricas atendam às demandas da Cãmara Municipal com segurança e eficácia. 

Diante dos motivos expostos, a contratação de uma empresa especializada em serviços de eletricista para a 
manutenção predial da Câmara Municipal de São João do Caiua/PR é fundamental para assegurar a segurança, 
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eficiência, e continuidade das atividades legislativas, preservando tanto o patrimônio público quanto a 
integridade dos servidores e usuários das instalações .. 

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO/ DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (§1º, V e VI DA LEI 14.133/2021) 

3.1. Na pesquisa de preço observou-se os parâmetros previsto no art 23, 1 da Lei 14.133/2021 conforme mapa 
de preço em anexo com os preços unitários referenciais, memórias de cálculo e os documentos 
que lhe dão suporte e explicitado abaixo: 

A pesquisa se deu diretamente com fornecedores, com Tribunal de Contas do Estado do Paranã/TCE-PR e com o 
Portal Nacional de Contratações Públicas. 

a) Justificativa para a escolha das empresas que ofertaram orçamento: Prezando pela celeridade e 
otimizacao da fase de orçamentação. foi dada preferência aos potenciais fornecedores (que atuam 
na área do objeto) constantes da relação deste órgão. 

1.2. OS PREÇOS ORÇADOS SÃO AQUELES PRATICADOS NO MERCADO REGIONAL. NÃO ESTANDO 
COM SOBREPREÇO. OS ORÇAMENTOS SÃO VERDADEIROS E AUTÊNTICOS. 

1.3. A metodologia para definição do preço de referência foi o menor valor dos preços coletados (TCU no 
Acórdão 4952/2012), conforme mapa de preço em anexo com os preços unitários referenciais memórias 
de calculo e os documentos que lhe dão suporte. 

4. RAZÃO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR: O fornecedor a ser contratado é aquele que ofertar proposta com 
o menor preco. após o período mínimo de divulgação de 03 (três) dias úteis, por ser a que melhor atenderá as 
necessidades desta Câmara. Atê o momento, a empresa CRISTIAN APARECIDO CALHAU - CNPJ: 
11.395.839/0001-92, é a que ofertou o menor preço conforme tabela acima, valor este que será utilizado como 
valor de referência para divulgação do aviso da dispensa no d iário oficial. 

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, li da Lei 14.133/2021, salvo melhor juizo (através de parecer da 
,,....._ Procuradoria jurídica desta municipalidade. 

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: a empresa apresentou os documentos de habilítação indispensáveis a 
execução do contrato, estritamente indispensável a assegurar um mínimo de segurança quanto á idoneidade 
dos licitantes: 

6.1. Habilitação Jurídica 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

~ Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de Mícroempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da autenticidade no sítio 
https:/lwww.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato const~ulivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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d) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no Pais: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa OREI/ME n.0 77, de 18 de março de 2020; 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alter es ou d 
consolida o respectiva . 

6.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e á Divida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n• 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7º, XXXI II, da Constituição; 

e) prova de inexistência de débitos inadimplldos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n• 5.452, de 1° de maio de 1943. 

f) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

6.2.f.1. O fornecedor enquadrado como micrnempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneflcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

g) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

6.2.g.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estadua,slmunicipais- ou distritais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou por meio de outro documento 
equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

6.3. Habilitação económico-financeira: 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

6.4. Habllltação Técnica: 
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a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em caracterlsticas. quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de ao 
menos 01 (um) atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

b) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

e) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal 
ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

d) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 

e) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços; 

f) Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 
Contratação Direta. 

g) Na hipótese de o fornecedor não atender ás exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

h) Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: (015) 44 3445- 1261 / (44) 3445-16311 E-mail: camara.sjc@bol.com.br 

8. RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E FISCAL DE CONTRATO: A Administração reserva-se o direito de 
fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual e, para tanto, a Sr. HERON DE AGUIAR LEITE, Primeira 
Secretária da Mesa Diretora da Câmara Municipal - gestão 2023/2024, nomeada pelo Ato da Presidência nº 
01/2024, como fiscal de todos os contratos formalizados por este público municipal. 

9. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE: Conforme disposições do artigo 140 da Lei 14.133/2021. 
Provisoriamente: 03 dias. Definitivamente: 5 dias. 

10. PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: Cinco (05) anos, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 
14.133/2021 . 

11. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado através de depósito em conta corrente do 
FORNECEDOR, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da entrega do (s) documento (s) fiscal (is) /Notas 
Fiscais, acompanhada da liquidação dos serviços entregues. A certificação da fatura será efetuada pelo 
CONTRATANTE, através do re~ nsável requerente e do fiscal do contrato. 

11.1. A nota deverá ser enviada via e-mail: camara.sjc@bol.com.br ou entregue pessoalmente ao setor 
de contabilidade da Câmara Municipal de São João do Caiuá/PR. 

11.2. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
que poderá ocorrer por meio dos Sistemas de Cadastro do Municlpio ou pelo SICAF. 
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11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o 
Contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Em caso de atraso no pagamento, motiVado exclusivamente por esta Câmara, o valor devido deverá 
ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data 
do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 

1 = (TX / 100) / 365 
EM = 1 x N xVP, onde: 
1 = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios 
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso 

12. CRITÉRIO DE REAJUSTE: 

12.1. O reajustamento em sentido estrito, a fim de retratar a variação efetiva do custo de produção, 
estará limitada a variação do INPC; sendo o termo inicial da contagem da periodicidade mínima (12 
meses) para o reajuste a data do orçamento estimado. 

12.2. A solicitação da empresa deverá estar devidamente fundamentada e comprovar, de forma 
incontestável e irrefutável, que houve o rompimento do equilíbrio econômico-finar.ceiro, salientando-se que 
a Administração poderá recusar o pleito formulado mediante a ausência dos pressupostos necessários 
para o deferimento, dentre eles: 
1 - Ausência de elevação dos encargos da empresa; 

li - Ocorrência do evento causador do desequilíbrio antes da formulação da proposta; 
Ili - Ausência de vínculo de causalidade entre o evento ensejador do desequilíbrio e a majoração dos 
encargos da empre.sa com preços registrados ou contratados; 

IV - Culpa exclusiva da empresa com preços registrados ou contratados pela majoração dos encargos, 
incluindo-se a previsibilidade da ocorrência dos eventos ensejadores. 

12.3. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e jurídica do 
CONTRATANTE, porém somente contemplará o objeto a partir da data do protocolo do pedido do 
CONTRATANTE. 

12.4. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 
CONTRATADA nào poderá suspender os serviços, obras ou fornecimentos, devendo os pagamentos 
serem realizados ao preço vigente. 

13. HORÁRIO I LOCAL DE ENTREGA !FORMA DO FORNECIMENTO I PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 
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13.1. O fornecimento será no endereço/local indicado pela Câmara Municipal, constante da 
requisição/ordem de serviço que será enviada. O prazo de entrega do objeto serã Imediato. Porém e~ 
caso de essencialidade e necessidade, poderã ocorrer a eventual execução fora do horário normal de 
expediente da Contratada, sob condição de consulta e aprovação da contratante, no entanto não iml)licará 
adicional de preço baseado nos acréscimos relativos aos prêmios de horas extras ou afins 

13.2. Todas as despesas (diretas e indiretas) com a entrega do objeto serão por conta da empresa 
contratada. 

14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
14.1. São obrigações do Contratante: 

14.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com a proposta 
apresentada. 

14.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na proposta apresentada; 

14.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ás suas expensas; 

14.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

14.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade; 

14. 7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos na proposta apresentada; 

14.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei; 

14.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara Municipal de São João do Caiuá /PR para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

14.10. Explícitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

a) A Câmara terá o prazo de 10 {dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual perlodo. 

14.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econõmico-financeíro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

14.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao infcio de processo administrativo para apuraçf!io de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

14.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes da proposta apresentada, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

15.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (l ei n• 8.078, de 1990); 

15.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

15.4. Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

15.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vlcios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

15.6. Responsabilizar-se pelos vlcios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado á Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

15.7. Quando náo for posslvel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa á Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

15.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

15.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

15.1 O. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

15. 11 . Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

15.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação; 
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15.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 

15.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

15.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação. 

15.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 

15.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados. ao perfeito 

cumprimento da obrigação. fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados. 

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender ás recomendações de boa técnica e a legislação 
de regéncia; 

15.18. Onentar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13. 709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execuçao deste contrato.· 

15.19. Conduzir os trabalhos com estrita observáncia ás normas da legislação pertinente. cumprindo as 
determinações dos Poderes Póblicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

15.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação. quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam ás especificações do memorial descritivo ou instrumento congénere. 

15.21. Nao permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

16. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: O pagamento decorrente deste pedido correrá ã conta dos recursos das 
dotações orçamentárias constates do Parecer Contábil, nas dotações indicadas/solicitadas pela Secretaria, cujo 
parecer fará parte integrante do processo de contratação. 

17. DAS SANÇÕES E PENALIDADES: Comete infração administrativa, o contratado que: 
a) der causa ã inexecução parcial do contrato; 
b) der causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa ã inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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1.1. 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846. de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência. quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas allneas 

"b". "e" e "d" do subitem acima deste Contrato. sempre que não se justificar a imposição de-penalidade 
mais grave; 

iií. Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas •e·, ·r. •g• e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", ·c· e 
"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave;. 

ív. Multa: 

1. moratõria de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

2. moratória de O, 9% (zero virgula nove por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobseNánc,a do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 10 (dez) dias autonza a Administraçf;o a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14. 133, de 2021. 

3. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

1.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante; 

,.....,,_ 1.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa; 

1.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação; 

1.3.2. Se a mutta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

1.3.3. Previamente ao encaminhamento ã cobrança judicial, a multa poderã ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 

1.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administratívo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado. 

1.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

Rua, Vereador Antônio Garcia Peres nº 674, Centro, CEP: 87-740-000 
E-mail: camara.sjc@boLcom.br I Licitação 
Site: www.cmsaojoaodocaiua.pr.gov.br 

Página 26 133 



CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 02.981.545/0001.51 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurldica de diretto público interna. 
inscrita no CNPJ sob o n• 02.981 .545/0001-51 , com sede na Rua Vereador Antônio Garcia Peres, 674, Centro, CEP 87.74().()()() 
- Paço Municipal, neste ato representado por seu Presidente em exercício, o senhor lOOOOOOOOOOOOOO, inscrito no CPF sob 
o n• l()()(.l()()(.xxx-xx. domiciliado na XXXXXXXJ()()(, l()()(, centro. CEP: 87.74().()()(), nesla cidade de São João do Caiuá.PR, comarca 
de Alto Paraná/PR, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. , inscrito(a) no CNPJIMF sob o n• 
............................ , sediado(a) na .................................. ., doravante designado CONTRATADO. neste ato representado(a) por 
............ ...................... (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da emptesa OU procuração aptesentada nos 
autos, tendo em vista o que consta no Processo 13/2024 e em observância às disposições da Lei n• 14.133 de 1• de abril de 

,...._ 2021 e Degelo Municipal nº 05.2022, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
da Dispensa Ele//Ôtlica 0712024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1.1, O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ELETRICISTA EM MANUTENÇÃO PREDIAL. PARA ATENDER A NECESSIDADE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, bem como, conforme tabela abaixo: 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. Edttal do Aviso da Dispensa; 
1.2.3. A Proposta do contratado; 
1.2 .4. Eventuais anexos dos documentos supracttados. 

2.1. O prazo de vigéncia da contrataçAo 6 de 12 (doze) meses contados do(a) data da assinatura na forma do a,tigo 
~~~ ·-li • 1, podendoserprorrogado. 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4 .1. N6o será admitida a subcontrata ão do objeto contratual. 

5.1 . O valor total da contratação é de RS (xxx). 
5.2. No valor acima estão inclufdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração. frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor 8Clma é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fomecidos. 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 
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7.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em_/_/_ (DDM.WAAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iníciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a dfferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) lndice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
----.. 7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então 
em vigor. 

7. 7. Na ausência de previsl!o legal quanto ao índice subsfüuto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

São obrigações do Contratante: 
e 

8.1 . 
8.2. 

anexos; 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele subsfüufdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efe~o de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133. de 2021: 

8. 7. Efeluar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9 . Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solícitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manffestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11 . Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equillbrio econômico-financeiro feijos pelo contratado 
no prazo máximo de 10 (dez} dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumpnmento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.1. O Contratado deve cumprir Iodas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando. ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
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9.2. Entregar o objeto acompenhado confo,me estabelecido no te,mo de referência nos prazos estabelecidos. 
9.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da prestação do serviço, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n• 8.078 de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autolidade superior (art. 137. 
li. da Lei n.

0 
14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato. os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado á Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 
o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5} Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 
e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
lart. 116. da Lei n.• 14.133 de 20211: 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fD<ado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. oaráqrafo único, da Lei n.0 14.133. de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, c.:so o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no art. 124. li. d. da Lei n• 14. 133. de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados ~ssános, com habl1itaçilo e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, eq111pamentos, ferromentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e /fJcno/ogia deverão atender ás nn;omendações de boa técnice e a Jegislaçilo de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n• 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteç§o de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contraio; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrila obseNãncia ás normas da legislação pertinente, cumprindo as 
detetminações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execuç§o do objeto e nas melhores condições de 
segurança. higiene e disciplina. 

9.21 . Submeter previamente, por escrilo, ao contralanle, para análise e aprovaç/fo, quaisquer mudanças nos 
mélOdos execulivos que fujam às especificações do memorial descntivo ou insl/lJmento congênere. 

Rua, Vereador Antônio Garcia Peres nº 674, Centro, CEP: 87-740-000 
E-mail: camara.sic@bol.com.br I Licitação 
Site: www.cmsaojoaodocaiua.pr.gov .br 

Página 29 133 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÃ 
ESTADO DO PA.RANÁ 

CNPJ: 02.981.545/0001-51 

9.22. N§o pennitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maioras de quatorze anos, nem penn,t;r a utilizaçllo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo. pengoso 
ou insalubra. 

NIio haver6 exigência de garantia contratual da execução. 

11.1. Confonne previsto no Edital do Aviso da Dispensa elettõnica 07/2024. 

12.1 . O contrato se extingue quando cumpridas ss obrigações de ambas as pattes, ainda que isso ocorra antes do 
......_ prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigênc,a ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso am que deverá a Adminisllação providenciar a readequaçlio do cron0grama fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando s não concfusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ale const,tuldo em mora, send<rlhe aplicáveis as raspectivas sanções adminisllativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse caso, adotará as medidas adm,t,das em lei 

para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da. Lei n• 14.133121, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurldlca contratada, deverá ser fonnalizado tenno adítivo 
para alteração subjetiva. 

12.4. O tenno de resásão, sempre que possivel, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpfidos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconheámento do desequilibrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de tenno indenizatório (art. 131 caput. da Lei n.• 14.133. de 2021). 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especlficos consignados no 
Orçamento Geral da Câmara Muniápal de São João do Caiuá-PR deste exerclcio na dotação abaixo discriminada· 

Dotações 
. . 

Exercício Conta da Funcional programática Fonte de Natureza da Grupo da fonte 
da :lespesa recurso despesa 
despesa 

13.2. A dotação relativa aos exert:icios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
f'9specliva e libera o dos créditos conespondentes, mediante apostilamento. 

14.1. Os casos omissos serão deádidos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n• 14.133. de 
2021 , e demais nonnas federais aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n• 8.078. de 1990 
Código de Defesa do Consumidor - e nonnas e princípios gerais dos contratos. 
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15.1. Eventuais atterações conlratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n• 14.133. de 

15.2. O conlratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições conlratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do conlrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133. de 2021 . 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021 . bem como no respectivo sitio oficial na Internet. 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná/P~ para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
,--., Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1°. da Lei nº 14.133/21. 

São Jo/Jo do Caiuá/PR, XX de xxxx de 2024. 

Representante legal do CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
1-
2-
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~t,.LO( ,J 
. r .., \ * e• 

- " 

A empreso ................................ estabelecida na (endereço completo, telefone. fax e endereço eletrônico, 
se houver), inscrito no CNP J sob nº ........................ neste ato representada por ............................. , cargo. 
RG .. ............... ., CPf ................... lendereçol, vem por meio desta. apresentar Proposto de Preços ao Edital 
Aviso de Dispensa Eletrônica nº 07/2024, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELETRICISTA EM MANUTENÇÃO PREDIAL. PARA ATENDER A NECESSIDADE 
DA CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR m f rme e con o s~ue: 

Item Produto Unid. Marça valor unitártc Valor total máximo 
11T1áxlmo 

Informar Valor global total R$ ... Informar especlflcaçõo dos materiais; Informar marca; 
Informar unidade, quantidade e valor Unitário e total; Informar que a proponente se obrig a a cumprir 
todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a vencedora do certame. 

A validade desta proposto é de 60 (sessenta) dias corridos. contados do doto da oberturo do sessão 
público da Dispenso Eletrônico 07 /2024. 

DECLARAMOS que propostos econômicos compreendem o integra!idode dos custos poro atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados no Constituição Federal. nos leis lrobalhistos. nos normas infra legais. 

as convenções coletivos de trabalho e nos termos de ajustamento de conduto vigentes no doto de 
entrego dos propostos . 

............................................................................... ........................................... de 2024. 
Local e Dato 

Assinatura do Responsável pelo Empresa 

(Nome l egível/Cargo) 
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A empresa ............................... , estabelecido na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNP J sob nº ................... .... , neste ato representado POf ..................... ........ , 
cargo, RG .................. , CPF .................. , (endereço). vem POI' meio desta, DECLAR, sob as penas do lei, em 
atendimento oo quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7° do Constituição Federal. para os fins do disposto no inciso 
VI do art. 68 do Lei 14.133/21. que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno. perigoso ou insolub<e, 
NÃO POSSUINDO, AINDA, qualquer trabalho de menores de 16 {dezesseis) anos, salvo no condição de aprendiz. o 
partir de 14 {quatorze) anos . 

.............................................................................. , .... .... , .................................. de 202x. 
Local e Doto 

Assinatura da Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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